
ITAITINGA 

ATA DE REALIZAÇÃO DE SESSÃO PUBLICA JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 2607.01/2018/PP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS, PARA OS EQUIPAMENTOS 
MEDICO HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS JUNTO AS UNIDADES BASICAS DE 
SAÚDE E HOSPITAL E MATERNIDADE ESTER CAVALCANTE ASSUNÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE ITAITINGA.. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

Às nove horas minutos (09:00h) do dia vinte e três do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito 

(23.08.2018), na sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, Av. Cel. Virgílio Távora, 

1710 - Bairro Antônio Miguel - Itaitinga - Ceará, reuniram-se, em sessão pública, a Pregoeira, S ra .  

MARTA LEONEZ MIRANDA SERPA, e Equipe de Apoio abaixo identificado, para realização dos 

atos referentes ao PREGÃO PRESENCIAL, de no 2607.01/2018/PP. Abertos os trabalhos, foi 

realizado a fase de credenciamento conforme determina o item 2.3 do edital, foi feita compareceram 

ao certame as empresas: 1. FORTALMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito 

no CNPJ sob o n°. 05.455.385/0001-03, representada legalmente através de procuração pelo seu Sr. 

Raimundo Fontenele Barcelos, inscrito no CPF sob o n°. 483.957.063-91; 2. LEANDRO DE 

PAULA MACHADO - ME, inscrita no CNPJ sob o n o. 94.422.482/0001-11, representada pelo 

titular o Sr. Leandro de Paula Machado, inscrita no CPF sob o n°. 516.585.260-15. A Pregoeira 

Declarou que todas as empresas foram CREDENCIADOS. Em seguida, foram recebidos os 

envelopes de "PROPOSTA DE PREÇOS" e "HABILITAÇÃO". A Pregoeira solicitou que os 

licitantes rubricassem os lacres dos envelopes para garantir a inviolabilidades dos mesmos, caso não 

possa passar para a próxima fase na mesma data. A Pregoeira esclareceu que o procedimento seria 

realizado levando-se em consideração o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. Procedeu-se a 

abertura dos envelopes de preços dos licitantes. As propostas foram analisadas e constatou-se que 

todas as proposta de preços das empresas estavam CLASSIFICADAS. O representante da empresa: 

FORTALMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, devidamente designado em ata, 

manifestou-se a intenção de desistir da sua proposta de preços, justificando a Pregoeira que ao 

verificar em sessão o valor estimado para a presente licitação não poderia atender a tal margem, 

motivo esse que foi aceito pela Pregoeira. Em seguida passou-se à fase de LANCES VERBAIS, 

cujos valores estão demonstrados em documento anexo (mapa de lances verbais). Como havia 

apenas uma proposta válida, iniciou-se a negociação com o representante da empresa: LEANDRO 

DE PAULA MACHADO - ME, pelo qual ofertou valor global final para o LOTE 01 de R$/ 
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25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo declarado parcialmente vencedor para o LOTE 01. Em 

ato contínuo passou-se para abertura do ENVELOPE DE DOCUMENTOS, no qual a 

Pregoeira ao analisa-Ia declarou sua INABILITAÇÃO - Motivo: 1 - a) qualificação 

técnica, exigência do item 5.3.1 do edital, não atende ao objeto da licitação uma vez que 

apenas o qualifica para o item 2 do referido lote, não compreendo ainda reposição de 

peças, desse modo não compatível com objeto da licitação por completo; b) apresentou 

certidão prevista no item 5.4.1.7 não compatível com o endereço da seda da empresa que 

situa-se no Município de Eusébio, desse modo apresentado certidão de outra jurisdição 

(Fortaleza). Verificado a necessidade urgente de tal contratação a pregoeira resolveu 

conceder o prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 48, § 3° da Lei n°. 8.666/93, para 

reapresentação de documentação que supra os motivos da inabilitação da empresa supra, 

ficando desde já estabelecido sessão publica para julgamento final no dia 0410912018, as 

09:00h. Não houve ao final manifestação de recurso por parte dos representantes estando 

todos presente, conforme determina o art. 4 0, XVIII da Lei 10.520/2002. Nada mais havendo 

a ser tratada, a Pregoeira, declarou encerrada a presente reunião, e para constar, lavrou-se a 

presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos presentes. 

MARIA LEONZ MIRANDA SERPA 
Pregoeira 

ERMOGENS ABREU RIBEIRO 
Equipede Apoio 
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